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Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTAGALO

AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 84/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP
O B J E TO : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gê-
neros alimentícios para atender as atividades do Centro de Atenção
Psicossocial de Cantagalo/RJ. - VALOR: R$ 88.808,29 - D ATA ABER-
TURA DAS PROPOSTAS: 30 de setembro de 2022, às 09:00h, no si-
te w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERADO: 19 de setembro de
2022, de segunda à sexta-feira, das 08h às 17h, no seguinte ende-
reço: Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103,
Centro, Cantagalo-RJ e no site w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a c o e s / a v i s o
ou Portal de Compras do Governo Federal - w w w. c o m p r a s g o v e r n a -
mentais.gov.br ComprasNet SIASG.

Cantagalo, 16 de setembro de 2022.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro Id: 2424938

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTAGALO

AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 87/2022
LEILÃO

O B J E TO : Alienação de veículos inservíveis pertencentes ao Fundo
Municipal de Saúde de Cantagalo-RJ - VALOR: R$ 135.000,00 - DA-
TA: 05 de outubro de 2022 - HORA: 09:00 - LOCAL: Rua Vereador
Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantaga-
lo/RJ. O Edital encontrar-se-á à disposição dos interessados, para con-
sulta e/ou retirada, a partir do dia 19/09/2022, das 08h às 17h, no
endereço supracitado e no site da Prefeitura de Cantagalo: w w w. c a n -
t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a c o e s / a v i s o

Cantagalo, 14 de setembro de 2022.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Presidente
Id: 2424939

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 27/2022-

PMI
PROCESSO: 3063/22
OBJETO: "Futura Prestação de Serviços de Agenciamento de

Viagens, Compreendendo Reserva, Emissão, Marcação, Remarcação,
Endosso, Cancelamento e Entrega de Bilhetes Físicos e/ou Eletrônicos
de Passagens Aéreas Nacionais e Internacionais"

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor de Taxa de Ser-
viço

DATA E HORA DE ABERTURA: 29/09/2022 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail semlic@itaborai.rj.gov.br
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2424940

Município de Mangaratiba

CÂMARA MUNICIPAL

ATO Nº 38/2022.
“CONVOCA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, no
uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelos artigos 42, §
3º, III da Lei Orgânica do Município de Mangaratiba e artigos 39,
XXIV, “a” e 177 do Regimento Interno,
CONSIDERANDO a solicitação do Presidente da Comissão Proces-
sante através do Ofício nº 02/2022;”“““
R E S O L V E:
Art. 1º - Convocar Sessão Extraordinária para o dia 20 de setembro
de 2022, às 11 horas, no Plenário desta Casa Legislativa, para de-

liberação do Parecer da Comissão Processante, na forma do artigo 5º,
III do Decreto Lei nº.201/67, referente ao Processo Administrativo nº
665/2022. Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Mangaratiba, 16 de setembro de 2022.
Renato José Pereira

(Professor Renato Fifiu)
Presidente

Id: 2424895

Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ,
CNPJ: 20.009.382/0001-21
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO ESPECIAL PARA CONTRATO PÚBLICO DE SOLUÇÃO
INOVADORA Nº 01/2022
Processo Administrativo: Nº 7016/2022
O(a) Presidente da Comissão Especial no uso de suas atribuições in-
forma: Objeto: Contratação de solução inovadora para o desenvolvi-
mento e operacionalização do sistema de compras e vendas eletrônico
(marketplace), na forma da Lei Complementar nº 182, de 1º de junho
de 2021, que institui o Marco Legal das Startups e do Empreende-
dorismo Inovador. Os documentos poderão ser enviados no período de
19/09/2022 até 20/10/2022. Os interessados em retirar o edital deve-
rão acessar o site https://codemar-sa.com.br/web/ ou ainda solicitar pe-
lo e-mail: inovacao@codemar-sa.com.br.

Id: 2424114

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ
CNPJ: 20.009.382/0001-21

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITACAO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO FECHADO PRESENCIAL Nº 04/2022

Processo Administrativo: Nº 6104/2022
O(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação: no uso de
suas atribuições informa: Objeto: Concessão onerosa para exploração,
por particulares, do serviço de estacionamento rotativo em vias e lo-
gradouros públicos do Município de Maricá. Data: 25/11/2022 às 10h.
Os interessados em retirar o edital deverão acessar o site https://co-
demar-sa.com.br/web/ ou www.comprasgovernamentais.gov.br ou ainda
solicitar pelo e-mail: licitacoes@codemar-sa.com.br.

Id: 2423385

Município de Miguel Pereira

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ERRATA
Ato Concurso 001/2022
A CPL da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, torna pública a ER-
RATA no Edital de Concurso 001/2022 referente ao CONCURSO PA-
RA APRESENTAÇÃO DE ANTEPROJETO DE ARQUITETURA E UR-
BANISMO VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE UM POLO GASTRONÔMI-
CO COMPOSTO POR 05 (CINCO) RESTAURANTES TEMÁTICOS NO
BAIRRO BARÃO DE JAVARY NA CIDADE DE MIGUEL PEREIRA. Fi-
ca retificado o item 8.1.1, onde se lê: “Os projetos e identificação (EN-
VELOPES 01, 02 e 03) deverão ser apresentados no dia 22 de se-
tembro de 2022 de 12:00 às 17:00 horas, em envelope lacrado”, leia-
se “Os projetos e identificação (ENVELOPES 01 e 02) deverão ser
apresentados no dia 22 de setembro de 2022 de 12:00 às 17:00 ho-
ras, em envelope lacrado”. Fica retificado o item 9.1, onde se lê: “Os
envelopes nº 01, 02 e 03 deverão ser entregues no dia 22 de se-
tembro de 2022, das 12:00 às 17:00 hs”, leia-se: “Os envelopes nº 01
e 02 deverão ser entregues no dia 22 de setembro de 2022, das
12:00 às 17:00 hs. O envelope 03 será entregue conforme previsto no
item 13.1”. Maiores informações pelo tel.: 24 2483-9228.
Miguel Pereira, 16 de setembro de 2022.
Comissão Especial de Licitações/Alienação Id: 2424896

Município de Nilópolis

PREFEITURA MUNICIPAL

AV I S O S DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2022 (1º Remarcação); PROCESSO
Nº: 9.785/2021; OBJETO: Contratação de empresa especializada na
confecção e instalação de adesivos para envelopamento automotivo
total em impressão digital da frota de veículos da prefeitura de Niló-
polis; TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; ABERTURA:
30/09/2022 às 11hs; FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Municipal nº
2.918/06, Lei Complementar nº 123/06 e Leis nº. 10.520/02 e
8.666/93;
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2022; PROCESSO Nº: 6.210/2022;
OBJETO: Contratação de empresa no ramo de engenharia para o ser-
viço de manutenção corretiva, preventiva das unidades escolares, cen-
tro de educação infantil e creches - unidades da rede de ensino de
Nilópolis; TIPO DE JULGAMENTO: menor preço global; REGIME DE
EXECUÇÃO: empreitada por preço unitário; ABERTURA: 21/10/2022
às 11h; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 23, I, “c” da Lei 8.666/93;
Da Retirada dos Editais: Através do site http://siap.nilopo-
lis.rj.gov.br/portal-transparencia/home, pelo e-mail: licitacaonilopo-
lis@gmail.com ou de forma presencial, por pessoa devidamente iden-
tificada, com o carimbo de CNPJ da empresa, duas resmas de papel
A4, por Edital. Maiores esclarecimentos estão à disposição dos inte-
ressados na Sede da Prefeitura, à Rua Pedro Álvares Cabral, n.° 305,
3º andar - Centro - Nilópolis - RJ. Horário de Atendimento: das 13:30
às 16 horas, de segunda à sexta - feira.

Nilópolis, 15 de setembro de 2022.
Ricardo da S. Miguel

Coordenador de Licitações e Contratos

Id: 2424624

Município de Paraty

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022
O Fundo Municipal de Saúde de Paraty torna público que será rea-
lizado no dia 30 de Setembro de 2022, às 10h00m no Departamento
de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão
Presencial nº 019/2022, que tem como objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de Serviços de limpeza, higienização e
desinfecção, desinsetização e desratização, limpeza e desinfecção de
caixas d'água com realização de potabilidade nas unidades de Saúde
e pátio externo e administração, limpeza e manutenção de áreas ver-
des, gerenciamento de resíduos sólidos de serviços de saúde (coleta,
transporte e destinação final), com a disponibilização de mão-de-obra
qualificada, produtos saneantes domissanitários, materiais, máquinas e
equipamentos conforme especificações contidas no Termo de Referên-
cia - ANEXO I. O edital se encontra à disposição no site da Prefeitura
Municipal de Paraty: w w w. p m p a r a t y. r j . g o v. b r. Esclarecimentos através
do e-mail: licitacao.saudeparaty@gmail.com ou da linha telefônica (24)
3 3 7 1 - 11 8 6 .

PARATY, 16 DE SETEMBRO DE 2022.
CARLA LACERDA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Id: 2424927
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